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PEDIDO DE PROPOSTA (PDP) 
Fornecimento de Serviços de Conferencia, Acomodação e Refeições
em suporte de
ELIZABETH GLASER PEDIATRIC AIDS FOUNDATION (EGPAF) 
(Avenida Agostinho Neto 714)
Maputo
Prazo Da Apresentação Das Propostas:  17 de de Março de 2022



Elizabeth Glaser Pediatric AIDS Foundation (EGPAF), uma organização sem fins lucrativos, é a líder mundial na luta para eliminar a AIDS pediátrica. Nossa missão é prevenir a infecção pediátrica pelo HIV e eliminar a AIDS pediátrica através de programas de pesquisa, advocacia e prevenção e tratamento. Para obter mais informações, visite www.pedaids.org .

ESCOPO DE TRABALHO

Prevê-se que haverá uma necessidade contínua de acomodações em hotéis e instalações para conferências até Dezembro de 2022, conforme listado na tabela abaixo. Em reconhecimento a isso, um Contrato de Custo Reembolsável será emitido com Períodos de Opção resultantes desta solicitação. Quando surgir a necessidade de alojamento e / ou instalações para conferências, a EGPAF solicitará o serviço pelo período inicial indicado na tabela. O Provedor de Serviços faturará a EGPAF mensalmente ou em qualquer intervalo acordado. Após o término do período inicial do Contrato, a EGPAF pode exercer sua opção de prorrogar o contrato por mais 2 períodos de opção, sujeito à disponibilidade de financiamento e desempenho do fornecedor. A duração prevista de cada período de opção é de 1 ano.

Tabela 1. Serviços de Conferencia, Acomodação e Refeições
	#
	Serviços e Especificações
	Un
	Prazo Inicial
	Duração Dos Períodos De Opção Estimados
	Nº De Períodos De Opção

	1
	Quarto Standard (Individual) com pequeno almoço 
NB.: O preço deve ser fixo independentemente do quarto
	Por noite
	Até Dezembro 2022
	1 Ano
	2

	2
	Quarto Standard (Individual) sem pequeno almoço 
NB.: O preço deve ser fixo independentemente do quarto 
	Por noite
	Até Dezembro 2022
	1 Ano
	2

	3
	Quarto Standard (duplo) com pequeno almoço 
NB.: O preço deve ser fixo independentemente do quarto
	Por noite
	Até Dezembro 2022
	1 Ano
	2

	4
	Quarto Standard (duplo) sem pequeno almoço 
NB.: O preço deve ser fixo independentemente do quarto
	Por noite
	Até Dezembro 2022
	1 Ano
	2

	5
	Aluguer de sala de conferência capacidade abaixo de 50 pessoas
	Por dia
	Até Dezembro 2022
	1 Ano
	2

	6
	Aluguer de sala de conferência capacidade acima de 50 pessoas
	Por dia
	Até Dezembro 2022
	1 Ano
	2

	7
	Aluguer de sala de conferência capacidade acima de 50 pessoas
	Meio dia 
	Até Dezembro 2022
	1 Ano
	2

	8
	Aluguer de sala de conferência capacidade abaixo de 50 pessoas
	Meio dia 
	Até Dezembro 2022
	1 Ano
	2

	9
	Data Show 
	Por dia 
	Até Dezembro 2022
	1 Ano
	2

	10
	Sistema de Som 
	Por dia
	Até Dezembro 2022
	1 Ano
	2

	11
	Serviços de Internet Wifi
	Por dia 
	Até Dezembro 2022
	1 Ano
	2

	12
	Pequeno-almoço 
	Por pessoa
	Até Dezembro 2022
	1 Ano
	2

	13
	Almoço 
	Por pessoa 
	Até Dezembro 2022
	1 Ano
	2

	14
	Jantar 
	Por Pessoa
	Até Dezembro 2022
	1 Ano
	2

	15
	Lanche da Manhã
	Por Pessoa 
	Até Dezembro 2022
	1 Ano
	2

	16
	Lanche da Tarde 
	Por Pessoa 
	Até Dezembro 2022
	1 Ano
	2

	17
	Lanche Reforçado
	Por Pessoa
	Até Dezembro 2022
	1 Ano
	2

	18
	Chá, Cafés, leite
	Por Pessoa
	Até Dezembro 2022
	1 Ano
	2

	19
	Garrafa de água 0.5 L
	Por Pessoa
	Até Dezembro 2022
	1 Ano
	2

	20
	Bebidas Não alcoólicas 
	Por Pessoa 
	Até Dezembro 2022
	1 Ano
	2



Tabela 2. Províncias e Distritos a prestar serviços

	Província 
	Distritos

	Inhambane 
	· Funhalouro
· Govuro
· Homoine
· Inhambane
· Inharrime
· Inhassoro
· Jangamo
· Mabote
· Massinga
· Maxixe
· Morrumbene
· Panda
· Vilanculos
· Zavala

	Gaza 
	· Bilene
· Chibuto
· Chicualacuala
· Chigubo
· Chockwe
· Chonguene
· Guijá
· Limpopo
· Mabalane
· Mandlakazi
· Mapai
· Massangena
· Massingir
· Xai-Xai

	Maputo 
	· Cidade de Maputo 





PRINCIPAIS TERMOS DO CONTRATO:
O tipo de contrato antecipado é Contrato de Custo Reembolsavel. Salvo disposição em contrário na declaração de trabalho, a Contratada é responsável por fornecer os equipamentos e / ou suprimentos necessários para a execução dos serviços.




 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E REQUIRINENTES DE APRESENTAÇÃO:
A Fundação aceitará a proposta que apresentar o melhor valor. Todas as propostas serão avaliadas de acordo com os seguintes critérios de avaliação. Cada proposta deve conter os itens listados na coluna Requisitos de envio no gráfico a seguir. Envie seus Requisitos de Envio na ordem em que aparecem abaixo.
	  
	Critério de avaliação
	Requisitos de submissão / avaliação
	Peso
	

	1 
	Documentação Empresarial
	Cópia de cada um dos seguintes:
• Licença comercial válida
• Certificado de registro do IVA
• Certificado de Registro / Incorporação da Empresa
	Pass/Fail 
	

	2 
	Preço

	Tabela de preços
O preço deve ser cotado em MZM e deve incluir todas as taxas, incluindo IVA, se aplicável. O preço cotado será considerado como incluindo esses custos. Os preços cotados pelo Licitante devem ser firmes e fixos durante a execução do Licitante do Pedido de Compra e não estão sujeitos a variação.
	20% 
	

	
	
	
	
	

	3 
	Limpeza e qualidade dos serviços e comodidades
	• Descrição das comodidades do hotel
• Fotos, se aplicável
• Link para o site, se aplicável
• Capacidade (ou seja, número de salas, tamanho das salas de conferências, etc.)
• Experiência anterior com a Fundação ou outras organizações não governamentais financiadas pelo governo dos Estados Unidos
	35% 
	

	3 
	Segurança
	• Descrição da segurança do local de conferência e hospedagem, e medidas para garantir a segurança e proteção dos convidados
	35% 
	

	4 
	Localização e comodidades próximas
	• Proximidade de transporte aéreo / terrestre e / ou escritórios da Fundação e atividades projetadas
• Descrição das opções de restaurantes e comodidades nas proximidades
	10% 
	

	5
	Termos de pagamento
	Termos de pagamento
	10%
	

	TOTAL: 
	100% 
	



Todos os candidatos devem ser registrados e autorizados a realizar o escopo do trabalho no local de execução. Uma cópia do registro válido deve ser enviada com cada proposta.

CRONOGRAMA PROPOSTO:
ENCONTRO ATIVIDADE
09/03/2022     				Liberação de RFP
Sem telefonemas, por favor.
17/03/2022 					as propostas concluídas devem ser entregues
eletronicamente no prazo mencionado na página um para: procurementmz@pedaids.org
22/03/2022 					Decisão final anunciada e solicitantes notificados
23/03/2022 		Contrato de Custo Reembolsável executado e serviços iniciados.
Observe que é nossa melhor intenção cumprir o cronograma acima, mas atrasos inevitáveis ​​podem ocorrer.
PRINCIPAIS TERMOS E CONDIÇÕES DE SOLICITAÇÃO
Os seguintes termos e condições se aplicam a esta solicitação. Será dada preferência a licitantes que cumpram os termos da EGPAF. Quaisquer exceções aos requisitos ou termos da solicitação devem ser observadas em seu envio.
1. A participação nesta solicitação está aberta a todos os fornecedores legais que estão registrados e cumprem as leis de fazer negócios no país aplicável onde os serviços serão prestados. Para serem elegíveis para participação no procedimento licitatório,  os licitantes devem provar, de forma satisfatória à EGPAF, que cumprem os requisitos legais, comerciais, técnicos e financeiros necessários e são capazes de realizar o trabalho resultante de forma eficaz. A EGPAF pode, a seu critério, exigir que o suposto vencedor da licitação forneça uma cópia de um certificado de registro válido e / ou conformidade fiscal (ou seja, IVA) antes da adjudicação da licitação final. O não fornecimento dessa informação naquele momento pode desqualificar automaticamente um licitante da seleção.
3. A EGPAF deve envidar seus melhores esforços para garantir que os fundos fornecidos sob esta solicitação não forneçam apoio ou recursos diretos ou indiretos a organizações e indivíduos que estão associados ao terrorismo, promovam ou defendam a legalização ou prática de prostituição ou tráfico sexual, ou forneçam assistência a traficantes de drogas. Se, durante o curso desta solicitação, a EGPAF descobrir qualquer vínculo com qualquer organização ou indivíduo associado a alguma ou a todas elas, elas serão excluídas ou desqualificadas do processo de licitação.
4. A EGPAF reserva-se o direito de rescindir o contrato final caso o licitante selecionado seja incapaz de cumprir com as obrigações previstas.
5. Ao enviar uma proposta, você certifica que a (s) pessoa (s) envolvida (s) na preparação e coleta de cotações / propostas foram ou não estão de forma alguma associada ou têm qualquer conflito de interesses com a preparação inicial da solicitação, a documentação do concurso ou o avaliação subsequente, avaliação, análise, gerenciamento e processo de tomada de decisão dessa solicitação.
6. A solicitação não é uma oferta para entrar em acordo com qualquer uma das partes, mas sim uma solicitação para receber propostas ou cotações de pessoa (s) interessada (s) em fornecer os bens / serviços descritos no documento de solicitação divulgado. Essas submissões serão consideradas e tratadas pela EGPAF como ofertas para entrar em um acordo.
7. Qualquer cotação ou proposta que não atenda a cada um dos requisitos de inscrição listados na solicitação pode ser considerado não adequada e desqualificar o candidato da seleção final. Quaisquer exceções aos requisitos ou termos da solicitação devem ser anotadas na apresentação final. A EGPAF reserva-se o direito de considerar qualquer exceção como não responsiva. A EGPAF reserva-se o direito de rejeitar todas as inscrições, no todo ou em parte, entrar em negociações com qualquer uma das partes e / ou celebrar contratos múltiplos.
8. A EGPAF não será obrigada pelo pagamento de quaisquer quantias a qualquer destinatário da solicitação até e a menos que um contrato por escrito entre as partes seja executado.
9. Aviso de oportunidade igual. A Elizabeth Glaser Pediatric AIDS EGPAF é um empregador de Oportunidades Iguais de Emprego e declara que todos os licitantes qualificados receberão consideração independente de raça, cor, religião, sexo ou nacionalidade.
10. Todos os itens ou produtos fornecidos à EGPAF devem ser fornecidos para uso da EGPAF sem royalties ou quaisquer taxas adicionais. Todos os materiais serão propriedade exclusiva da EGPAF. O licitante não usará ou permitirá o uso dos materiais para qualquer fim que não seja a execução do contrato do licitante sem o consentimento prévio por escrito da EGPAF.
11.  COMPORTAMENTO ÉTICO: Como um valor fundamental para ajudar a cumprir nossa missão, a EGPAF adota uma cultura de honestidade, integridade e práticas comerciais éticas e espera que seus parceiros de negócios façam o mesmo. Especificamente, nossos processos de aquisição são justos e abertos e permitem a todos os fornecedores / consultores oportunidades iguais de ganhar nossos negócios. Não toleraremos fraude ou corrupção, incluindo propinas, subornos, relações familiares ou pessoais íntimas não divulgadas entre fornecedores e funcionários da EGPAF, ou outras práticas antiéticas. Se você tiver suspeitas de comportamento antiético por parte de um funcionário da EGPAF, entre em contato com nossa equipe de Investigações de Fraude em fraud@pedaids.org ou com a Linha Direta de Ética da EGPAF em www.reportlineweb.com/PedAids . Qualquer fornecedor ou consultor que tentar se envolver ou se envolver em práticas corruptas com a EGPAF terá sua proposta desqualificada e não será solicitada para trabalhos futuros.
12. De acordo com a Seção 889 da Lei de Autorização de Defesa Nacional para o Ano Fiscal de 2019, o fornecedor entende e concorda que, se for concedido um contrato como resultado desta solicitação, não adquirirá ou usará qualquer equipamento, sistema ou serviço que use "equipamento de telecomunicações coberto ou serviços” como um componente substancial ou essencial de qualquer sistema, ou como tecnologia crítica como parte de qualquer sistema sob o contrato resultante. “Equipamentos ou serviços de telecomunicações cobertos” incluem equipamentos ou serviços de telecomunicações ou videovigilância (incluindo, mas não se limitando a, telefones celulares, câmeras de segurança, comutadores de rede e roteadores) fabricados por ou com componentes dessas empresas chinesas ou suas subsidiárias ou afiliadas: (1) Huawei Technologies Company; (2) ZTE Corporation; (3) Hytera Communications Corporation; (4) Hangzhou Hikvision Digital Technology Company; ou (5) Dahua Technology Company. No caso de o fornecedor identificar equipamentos ou serviços de telecomunicações cobertos usados ​​como um componente substancial ou essencial de qualquer sistema, ou como tecnologia crítica como parte de qualquer sistema, para a execução deste acordo para a EGPAF, o fornecedor notificará a EGPAF imediatamente e será orientado para fornecer as informações exigidas pelo FAR 52.204-25. O fornecedor concorda em inserir o conteúdo desta cláusula em todos os seus subcontratos ou ordens de compra financiados pela EGPAF.
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